INDICAÇÃO Nº 
1320
, DE  2004 

 CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa de Ipauçu atravessa uma grave crise financeira, sem os recursos necessários para honrar compromissos essenciais como folha de pagamento, débito com fornecedores, compra de material hospitalar e manutenção em geral;

CONSIDERANDO  que os pacientes atendidos pela instituição são, em sua maioria, de classe baixa, não tendo um mínimo necessário para prover seus próprios cuidados médicos; 
CONSIDERANDO que o trabalho da entidade visa atender todos os pacientes, sem distinção de classe, cor ou credo, oferecendo um atendimento médico necessário para o restabelecimento da saúde dos mesmos pacientes;

           CONSIDERANDO que para manter as atividades da instituição é necessária verba suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, já que os repasses do SUS – Sistema Único de Saúde – e a ajuda financeira da Prefeitura Municipal não estão sendo suficientes para cobrir todos os gastos da instituição;

CONSIDERANDO finalmente que a entidade está apta a receber subvenções dos Governos Federal, Estadual e Municipal, pois é entidade filantrópica devidamente registrada; 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria competente, a destinação de uma verba de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para que a Irmandade da Santa Casa de Ipauçu possa continuar executando o seu importante trabalho de assistência médica aos pacientes do município de Ipauçu e região.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT

SPL - Código de Originalidade: 525096 230604 1726


